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DIRETOR DÁ SECRETARIA 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUN!CIPAL DE COLATINA 

Ofício nº 474/58 Em 12 de Dezembro de 1958. 

Tenho a honra de encaminhar à V.Excia. a inclu
sa petição nQ 2090/58, através da qual o Bar c1ó Clube Recreativo
Colatinense, ··pelo seu responsavel, péde o pagamento da importan-

cia de @ 21.050,00, valor correspondente às despe~as das Juntas -
Apuradoras e das forças do 3º Batalhão de.Caçadores, durante as 
apurações do pleito de 3 de Outubro último. 

Embora o Executivo não tenha autorizado a reali 
zação de tais despezas, entende que élas devem ser pagas pelo Mu
nicípio. Todavia, o pagamento depende de crédito especial. 

Prevaleço-me da oportunidade para apresent~r a 

V. Excia. e aos seus dignos Pares as minhas 

Ao 
Exmo. Senhor Wolmer Tardin 

a~sas/t::::1~t:_ 
1 b ~ 

Raul Giuberti 
Prefeito Municipal 

DD. Presidente da' Câmara Municipal 
N E S T A 



PARECER 

Estando de ~côrdo com o que pretende 0 Sr~ 
pr0priet~rio do J3ar do Clube Recreativo Colatinense, ~pr~ 
sentramos par~ exame da Cas~ o seguinte 

PROJETO DE LEI 1 n , ( 14'j) ; "(,7/'1 

A Câm~ra Municip@l de Col~tina, Estad0 do 
Santo, us~ndo de ~tribuiçÕes legais, 

DECRETA: 

Fic.i o Sr. Prefeito Mlmicip:;il ~utorizado :a ~brir w· 
cr~dito especial de Cr.$21.050,oo para pag~mento ~o 
Sr. Arnaldo Luppi das despesas realiz~das pel~s Jur 
Apur~dor:as e das forças do 3º B:.t'llh@o de Clilçad0re~1 
dur~nte as apur~ções do pleito de 3 de outubr0 ultj 

Art. '(f) - As des~es~s dec~rrent(';s dé! execuç~ÍQ) da pres ~n-te Le) 
fr:,.o \':':l'.'0 9_.. t correrBo por conta d0 provavel excesso de arrecad~ç 

~1.,;"I. C: ~ \~-- \ ,·J J. _/\.~presente exercício fin~nceiro, revogada~ as. dis1 
~ ~"e .. ~':'-~----··\·-···· .---~ siçêies em contrário 
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I(..,,_ .. -·· 

~ ~~~ .- ---- ··\€. 
<õ~ª ~'(). ---···· ~s\º~~ 

~--~~ EIVI 19/12/58 
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O:f., 

Col3tina, 23 de dezemlb:ro d~ 1958 

.:.ilOit:P1:~ .. ~-1t1~;) ~J -y ~~:;:ci"ti a,.,.. pa:~~l 01:1 C1e·viclt:f:~ firJ..S (is S&l1.-
é"'. T'"~cr-·J·i_,.-,~-~c·~:·.-, v' 4 ·1·1 , ·l '1~·-1 i-1r- :;>·1'·-~1 

.J..- --~ J~_ ... r .. JL._:::. '· -. ..... 5 - v . ..-.t. .. kJ""" J.,.,.,..1....J ;)~~ .Jt-...,..-

Jv~ ExEio., Sr" 
D:r" fü;ul Giu.b-:::r·ri 
DD,. 1?.!'ef<:.; J. t;o ffo.n:':..c:ip:;-.1 
r:rTC -~i't-. ,-, 

::'ff' ...... ;_:J~, 



Aut~riz~ pmgma.entQ ......... ---~.........,._.......... ... ... ~ .... 

A Cr:!im~r~ Mv...nicipal de Co1&iti~, Estad~ d.0 
Bap~:ri·te s~ul'f.H:) :1 v.ssnd.o dis at1"ibu.içÕes leg&ist 

Art. l.f!) F±c;it 0 si..... P.re:t:e:Lte t1un.icipal au-t©rtzadiit â :abrir 
tm1 or~d.iti:' es11eeifAJ. de Cri;$2l.•05.0iQe(vinte ~.· ll?l1 

. mi.l e c:inquer.rt;g · crtiz.eiros) :p"1:t".€ii · p:.1g2mento: ~t;11 ,Sr .• 
.l\rn.Silcli?J Lu.pi,. dtiio despeo@s. real:Í.~Eiidas pel~s Jun-
t<iils Ap;;u>@doi~t.ef? e i~el.as f@rçaa do JSl 13tiltllill!'lio de· 
CSçtiidlÍ}i"es• d.Ul'~nt;e as ~rnrcaçies d6 pleit® da 3 de 
f>utu.bre tílt:i!.10 .,. · 

Art • 2'ª) . - As despeE,niila çlec0rrentes (ta e:x:ecuçãe · à.n pre?ente 
I1ei cfirre:die :p©r c©nta d~ .vr~vavel. e;:rç&ss0 dt: -
.\ilrrecad~çrlie. 

Art. Jt!) - Est~· Lei•. qm; tsi'~ i.rigênc~ ncris exereiciG$ êl.e -
l958/59t e11tra:t'~ eu Vigor na datti de sua publiva
çãe, reve82da$ .~ª diep1.wa:tçies em cen:tr~ritih~: 

~ ·-=• mt ---• .·.. " ... 'r:tt''e:dre •!• 
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